
Câmara de Mediação e de 
Conciliação – Controvérsias da 

Administração Pública e 
efetividade da pacificação social

Belo Horizonte – 26 de julho de 2024



A CCAF pratica a MEDIAÇÃO 
por meio de assessoramento 
negocial de PESSOAS!!!



Advogado:

Posso fazer concessões com o 
direito público (indisponível)?

Tenho que abrir mão das 
minhas teses jurídicas?

“Como assessoro o meu 
cliente?”

Vou participar de uma mediação na CCAF!?

“Como me comporto em uma mesa de 
negociação?”

“Quais os meus 
riscos em 

participar de uma 
mediação?”

“Como me preparo para uma 
negociação?”

Gestor Público:

“Preciso de um 
Advogado?”

“Como me comporto em uma mesa de 
negociação?”

“Como me preparo para uma 
negociação?”
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Corrupção x Covardia (tomada de decisão administrativa)

Visão Administrativa sobre a Autocomposição – Observação sob a 
perspectiva da Análise Econômica do Direito (AED)

Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal - CCAF

Norma constitucional garantia de acesso ao Judiciário (não representa obrigatoriedade)(terceirização é

opção “mais fácil”)

Incentivo institucionais ao Conflito (visão do processo civil, penal, trabalhista)?

Incentivos distorcidos – legislação inibe a inovação no setor público (órgãos de controle x qualidade e

eficiência do gasto público)

Poucos incentivos/estímulos para geração de opções (visão inovadora/criativa – servidor público)

Gestor Público – fenômeno do apagão das canetas



Entraves na Autocomposição Pública – Observação sob a perspectiva da 
AED
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Desconhecimento sobre técnicas de negociação/mediação (desconforto na mesa) (especialmente
capacidade de cooperação)

Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal - CCAF

Decisões tomadas sob a influência de heurísticas e vieses (atalhos cognitivos)

Falta de conhecimento aprofundado do conflito (dedicação de tempo especial ao problema/conflito)

Falta de disposição negocial (caminho mais fácil – terceirização do conflito) (preferência pelo
cumprimento de sentença)

Dificuldade com a análise de riscos sobre o conflito (juízo de probabilidade sobre ganhos e perdas)

Falta de análise crítica/valorativa sobre o conflito e sobre as funções de utilidade das políticas públicas –
visão econômica do direito



Visão da CCAF sobre a Autocomposição Pública
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Novo microssistema de Meios Consensuais – ótimos incentivos normativos (CPC + Lei da

Mediação + LINDB)

Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal - CCAF

Sistema Multiportas (equilíbrio no uso das portas)

Estímulo a uma atuação estratégica do advogado (público e privado)

Segurança jurídica (representação por advogado)

Ferramental para tomada de decisões (capacitação) – atividade técnica



Sistema Multiportas – AGU
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Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal - CCAF

RESOLVE/AGU – Decreto 12.091/2024 (art. 6º):

I - órgão superior - comitê gestor;
II - órgão central - Advocacia Geral da União;
III - unidades setoriais de mediação:
a) Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal (CCAF);
b) câmaras especializadas que venham a ser instituídas no âmbito da administração pública federal, nos termos do disposto no art. 1º, §
1º, da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997; e (CÂMARAS SETORIAIS)
c) comitês de resolução de disputas que venham a ser instituídos no âmbito da administração pública federal, nos termos do disposto 
no art. 151 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; (DISPUTE BOARDS)
IV - unidades setoriais de negociação - equipes responsáveis por transação ou por acordos judiciais e extrajudiciais no âmbito da:
a) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
b) Procuradoria-Geral da União;
c) Procuradoria-Geral Federal;
d) Procuradoria-Geral do Banco Central; e
e) Secretaria-Geral de Contencioso da Advocacia-Geral da União; e
V - pontos focais designados:
a) pelos órgãos da administração pública federal; e
b) pelas autarquias e fundações federais.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9469.htm#art1%C2%A71...
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9469.htm#art1%C2%A71...
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art151


Lei de Regência – CCAF/CGU
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Lei 13.140/2015 – Lei de Mediação – Ampliou a competência da CCAF (particulares – Regulamentação por 
Decreto).

Art. 32. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão criar câmaras de prevenção e resolução administrativa de 
conflitos, no âmbito dos respectivos órgãos da Advocacia Pública, onde houver, com competência para:

I - dirimir conflitos entre órgãos e entidades da administração pública;

II - avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de composição, no caso de controvérsia entre 
particular e pessoa jurídica de direito público;

III - promover, quando couber, a celebração de termo de ajustamento de conduta.

§ 2º A submissão do conflito às câmaras de que trata o caput é facultativa e será cabível apenas nos casos previstos no regulamento 
do respectivo ente federado.

§ 3º Se houver consenso entre as partes, o acordo será reduzido a termo e constituirá título executivo extrajudicial.

Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal - CCAF



Como Funciona a CCAF?

Roteiro de Visita

1 – Requerimento Formal

2 – Partes Legítimas

3 – Informações sobre o Conflito

4 – Juntar documentos essenciais

Plano Estratégico da Conciliação – PEC (DSD)

Oralidade + Informalidade (fases iniciais)

Brainstorming interesses e gerações de opções

Preocupação com accountability (fases finais)

5 –

Mediador (perfil de liderança + atividade técnica)



Como solicitar a Mediação pela CCAF?
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Passo 1: www.agu.gov.br

Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal - CCAF

http://www.agu.gov.br/


Como solicitar a Mediação pela CCAF?
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Passo 2: https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-mediacao-de-conflitos-atraves-de-
procedimento-de-conciliacao
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Dúvidas com o Protocolo?
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Serviço Balcão Virtual: www.agu.gov.br

Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal - CCAF

http://www.agu.gov.br/


E o assessoramento no Brasil?

Mediador 
da CCAF
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Vocação CCAF: Casos Complexos e Multipartes
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Conflitos Indígenas e Ambientais - Caso ASHANINKA - CCAF/AGU
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Conflitos Financeiros e Econômicos - Caso FCVS - CCAF/AGU

Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal - CCAF
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Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal - CCAF

CCAF na Mídia



Obrigado!
JOSÉ ROBERTO DA CUNHA PEIXOTO

DIRETOR DA CCAF e-mail: ccaf@agu.gov.br
Tel.: (61) 2026-8577

mailto:ccaf@agu.gov.br
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